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Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final

	Parecer CCJ n. º - 0288/2025.


	Projeto de Lei n.º 00198/2025
Autor: Vereador Rodrigo Farah
Ementa: “Dispõe sobre a proibição da circulação de bicicletas elétricas e equipamentos de mobilidade individual autopropelidos em calçadas e passeios públicos no Município de Niterói, e dá outras providências.” 


	Relator: Vereador Rafael Faustino Junior


	I – Relatório:


Trata-se do exame da proposição contemplada no Projeto de Lei em epígrafe, onde visa proibir, no âmbito do Município de Niterói, a circulação, condução ou utilização de bicicletas elétricas e equipamentos de mobilidade individual autopropelidos em calçadas e demais passeios públicos, ressalvadas exceções destinadas à acessibilidade.

O projeto dispõe ainda sobre as regras de fiscalização, sanções administrativas e dever de informação por parte dos estabelecimentos comerciais que atuem na venda, locação ou manutenção desses equipamentos.
Lido na sessão Plenária o projeto foi encaminhado para esta Comissão de Constituição e Justiça, a fim de proferir parecer, conforme o artigo 87 do Regimento Interno.
	II – Voto do Relator


Observa-se a escolha da proposição adequada ao objetivo pretendido, nos termos do Regimento Interno deste Legislativo Municipal, qual seja, a de Projeto de Lei, não possuindo assim, qualquer inconstitucionalidade formal objetiva.  
Em relação ao seu mérito e escopo, tem respaldo constitucional, onde de plano, descarta-se qualquer vício ou mácula ao projeto em epígrafe, que possa configurar vício material.

Com relação à competência do Município para legislar a cerca da matéria, salienta-se que a República Federativa do Brasil caracteriza-se essencialmente pela repartição de competências entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os municípios, dotados de autonomia política, administrativa e financeira, desfrutando competência legislativa própria, respeitados os limites materiais estampados no ordenamento jurídico.

A regra básica para a delimitação da competência do Município está consagrada no do art. 30 da referida Carta brasileira, precisamente nos incisos I e II do artigo supra citado, a chamada competência legislativa sobre assuntos de interesses locais, que reserva ao Município as matérias não enquadradas no campo privativo da União nem do Estado, incluindo-se neste campo de atribuições, por conseguinte, a organização, utilização e alienação dos bens públicos municipais. O projeto não apresenta vício de iniciativa, pois trata-se de matéria de competência legislativa do Município e relacionada à organização do espaço urbano e à proteção do pedestre, sendo, portanto, de iniciativa parlamentar legítima. 

Além disso, o artigo 2º do Código de Trânsito Brasileiro (Lei Federal n.º 9.503/1997) estabelece que o trânsito, em condições seguras, é direito de todos e dever dos órgãos do Sistema Nacional de Trânsito, entre eles os órgãos municipais, que têm poder de regulamentar, fiscalizar e ordenar o trânsito em vias urbanas.

A Resolução CONTRAN nº 996/2023, que trata dos critérios de circulação de bicicletas elétricas e equipamentos autopropelidos, permite, em caráter excepcional e sob certas condições, a circulação em calçadas, especialmente quando a velocidade não ultrapassa os 6 km/h. Entretanto, tal permissão não é absoluta e não retira do Município a autonomia para restringir a circulação desses equipamentos nas áreas de pedestres, justamente com vistas à preservação da segurança urbana. 
É valido destacar o Decreto Municipal do Rio de Janeiro nº 56.160/2025 que estabeleceu diretrizes para o ordenamento urbano na orla marítima, incluindo a proibição da circulação e estacionamento de ciclomotores, patinetes motorizados e veículos similares — como bicicletas elétricas — nos calçadões da orla. Essa medida visa garantir a segurança dos pedestres e o uso adequado dos espaços públicos, servindo como referência para iniciativas semelhantes em outros municípios.
Ademais, o Decreto Municipal nº 15.004/2023, que dispõe sobre a Política Municipal de Mobilidade Urbana Sustentável, está expressamente respeitado no presente projeto, visto que a proposta não proíbe o uso de tais equipamentos em vias apropriadas como ciclovias e ciclofaixas, incentivando a mobilidade sustentável de forma segura.

A norma visa ainda atender ao princípio da dignidade da pessoa humana (CF, art. 1º, III), à efetivação do direito à mobilidade com segurança (CTB, art. 1º, §2º) e à proteção à vida e à integridade física dos transeuntes, sobretudo os mais vulneráveis, como crianças, idosos e pessoas com deficiência.
A proposta legislativa é meritória. Não pretendendo banir o uso de bicicletas elétricas e similares, mas sim organizar sua circulação no espaço urbano com vistas à convivência segura entre modais de transporte e pedestres.

O projeto garante o uso desses equipamentos em espaços adequados (ciclovias e vias urbanas) e prevê a adoção de sanções progressivas e proporcionais, além de campanhas educativas e deveres de informação, demonstrando equilíbrio entre regulação e incentivo à mobilidade alternativa.
Insta salientar, que a seu turno, nos termos do artigo 12, combinado com o artigo 38 da Lei Orgânica Municipal, cabe a Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, dispor sobre todas as matérias de competência do Município e tudo quanto diga respeito ao interesse local e ao bem-estar de sua população. 
No que diz respeito aos aspectos de juridicidade e técnica legislativa, cremos que a proposição não merece reparo, estando em perfeita consonância com a Lei Complementar 95/98, que dispõe sobre que o processo legislativo.

Em vista do exposto, o Projeto de Lei em análise, está amparado pela legalidade, constitucionalidade e boa técnica legislativa, possuindo assim, parecer favorável deste relator, sem prejuízo de Emendas.
	III – Conclusão


A Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Lei em epígrafe, opinando ainda, pela continuidade do trâmite legislativo nas devidas comissões competentes, sem prejuízo de Emendas.

Sala da Comissão, 04 de junho de 2025.
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